
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 29/02/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  002193/2024 

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores, 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos de legislação vigente solicitar ao Exma.
Sra Prefeita Municipal, que atenda o pedido dos servidores públicos municipais para que seja feita a
substituição do adicional de Penosidade por Gratificação a ser incorporada aos salários dos
servidores da urgência/emergência de Juiz de Fora. 

Justificativa: De acordo com a justificativa apresentada pelos servidores, a proposta não
acarretaria ônus financeiro adicional para tesouro municipal tendo em vista que no atual modelo de
penosidade, já ocorre o recolhimento da contribuição previdenciárias (volta fazer o desconto) e, por
decisão judicial, mesmo se o servidor estiver afastado, continua recebendo seu adicional. 

Sendo assim, aguardamos resposta do executivo Municipal para este pedido. 

Palácio Barbosa Lima, 29 de fevereiro de 2024.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PSB
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